
MENSAGEM Nº 755  
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei complementar que “Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), para 
modificar a composição e o funcionamento do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) e 
ampliar o âmbito de aplicação de seu regime tributário”. Para o arquivo do Congresso 
Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei 
Complementar no 188, de 31 de dezembro de 2021. 
 
 

Brasília, 31 de dezembro de 2021. 
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